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INDICAÇÃON. -0269/2825

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal,
instalar ponÍos de Internet Wi-fi gratuito e sem
fio, com acesso aberto na Praça Parreâo Il,
Iocalizada no Bairro Parreão.

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MTTNICIPAL DE FORTALEZA

O Vereador signatiíLrio, no uso de sr'rs atribuições regimentais, vem submeter à

apreciação desta Casa Legislativa a indicação em epígrafe par4 após aprovad4 ser remetida ao

Excelentíssimo Seúor Prefeito de FoÍaleza, a fim de que, entendendo ser relevante ao interesse

público, dê os encaminhamentos devidos para sua consecução.

DEPARTAMENT LEGI§LATWO DA CÂMARA MUMCIPAL DE FORTALf,ZA,EM

4 DE D82025.
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PROJETODELEI N' t2024

Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal'
instalar pontos de Internet Wi-íi gratuito e sem

Iio, com acesso aberto na Praça Parreâo II,
localizada no Bairro Parreão.

A CÂMARA MI]MCIPAL DE FORTALEZA, APROVA:

DEPARTAMENTO LEGISLATWO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,EM

tuDE ll>^ . D82025.
()

VEREAI) O TTE-MAN

Rüâ Dr.Thompsor Bulcâo, 870 - Gabinete 23, Fone: 3444-t371, Bairro Etrgenheiro Luciano Cavalcante
Câixa Postal 267I - CEP:60E10'460' Fortaleza-CE

Art. l" Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, autorizado a instalar pontos de Intemet Wi-fi

gratuito e sem fio, com acesso aberto na Praça Parreão II, localizada no Bairro Parreão.

Art. 2o. As despesas com a execução desta lei correrão por conta de dotações orçamentiirias

próprias.

AÍ. 3o. O Poder Executivo regulamentaní esta lei no que couber.

AÍ. 4o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposiçôes em contrário.
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Este projeto estrí aliúado com os esforços para transformaÍ Fortaleza em uma cidade inteligente,

onde a tecnologia é utilizada para melhorar a infraestrutura urbana e a vida dos cidadãos. A

implementação de Wi-Fi gratuito na Praça é um passo importante para promover a inclusão digital

e garantir que todos os cidadãos tenham acesso as oportunidades proporcionadas pela

conectividade.

PoÍanto, acredito que a apÍovação deste projeto de Indicação será um avanço significativo nessa

direção, beneficiando a comunidade e contribuindo para o desenvolvimento sustenúvel e

tecnológico da cidade.

\.8 OHE-MAN

Rua Dr.Thompson Bulcão, E70 - Gabinete 23, Fone: 34,14-t371, Bâirro Engenh€iro Luciatro CaYalcatrte
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JUSTIFICATIVA

O acesso à intemet é um direito fundamentat no mundo modemo, conforme recoúecido pela

Organzação das Nações Unidas (ONU). A instalação de pontos de Wi-Fi gratuitos na Praça

Parreão II não apenas promoverá a inclusão digital, mas também aumentará a frequência de

visitantes no parque, tomâ[do-o um espaço mais atraente e acessível para a comunidade.

Além disso, a disponibilidade de Wi-Fi gratuito facilitará o acesso à informação e a serviços online

para os frequentadores do parque, contribúndo signiÍicativamente paÍa a educação, o lazet e a

qualidade de vida da popúação local. Com a intemet disponível, os visitantes poderão realizar

pesquisas, acessar plataformas educacionais, participar de atividades de lazer online e se manter

conectados com o mundo.


